
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00002610/2025-11

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 249/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Ana Paula Espina

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, informamos, no âmbito
das seguintes Secretarias ou Órgão que:

 
- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguariúna

(SAAEJA): não há obras paradas ou inacabadas;
 
- Secretaria de Obras e Serviços: não há obras paradas ou

inacabadas;
 
- Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano:

 
1 - Objeto: Conclusão da construção das Unidades Básicas de

Saúde nos bairros Sto. Antonio do Jardim e Vargeão – Convênio Estadual
nº 903/2019 – Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Concorrência nº 037/2023
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Procedimento Licitatório nº 478/2023
Contrato nº 045/2024
Estágio atual: concluído 70% do objeto.
Motivo da paralização: aguardando repasse de recurso da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
Imediato após o envio do recurso.
Recursos disponíveis: Contrapartidas da Prefeitura já todas

utilizadas nos pagamentos aos contratados.
Projeto de responsabilidade da SEPLAN – engenheiro Narciso

Alexandre Vendrame
 
 
2 - Objeto: Construção de Unidade Básica de Saúde no Bairro

Nassif – Convênio Estadual nº 103329/2022, celebrado entre o Município e
a Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Concorrência nº 019/2023
Procedimento Licitatório nº 232/2023
Contrato nº 172/2023
Estágio atual: concluído 95% do objeto.
Motivo da paralização: aguardando repasse de recurso da

Secretaria de Desenvolvimento Regional.
Imediato após o envio do recurso.
Recursos disponíveis: Contrapartidas da Prefeitura já todas

utilizadas nos pagamentos aos contratados.
Projeto de responsabilidade da CDHU – engenheiro Narciso

Alexandre Vendrame.
 
- Secretaria de Mobilidade Urbana:
 
1 - Concorrência nº 045/2023 – Procedimento Licitatório nº

583/2023 – Contrato nº 073/2024 – Serviço de pavimentação e duplicação
asfáltica da Estrada Municipal Alberto Macedo Jr – 1ª Etapa (Duas Marias
1ª Etapa). Obra em andamento – Operações de crédito Desenvolve SP –
Valor do Contrato R$ 5.441.522,12. Prazo contratual 240 dias após a
assinatura da Ordem de Serviço;

Fiscal Contratual: Engenheiro Carlos Henrique Marciano da
Silva

 
2 - Concorrência nº 051/2023 – Procedimento Licitatório nº

615/2023 – Contrato nº 075/2024 – Serviço de pavimentação e duplicação
asfáltica da Estrada Municipal Alberto Macedo Jr – 2ª Etapa Duas Marias
2ª Etapa). Obra em andamento, aguardando desapropriações – Operações
de crédito Desenvolve SP – Valor do Contrato R$ 3.497.649,97. Prazo
contratual 240 dias após a assinatura da Ordem de Serviço;
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Fiscal Contratual: Engenheiro Carlos Henrique Marciano da
Silva

 
3 - Concorrência nº 023/2022 – Procedimento Licitatório nº

613/2022 – Contrato nº 045/2023 – Pavimentação da Estrada Municipal
JGR-020 – Jose Maria de Moraes Jr e Estrada Municipal JGR-365 – Luiz
Coregio (estrada Lilica). Obra em andamento com 1/3 concluída,
aguardando liberação de novos recursos de convenio – Recursos convenio
e Tesouro – Valor do Contrato R$ RS 5.782.370,7. Prazo contratual 810
dias após a assinatura da Ordem de Serviço;

Fiscal Contratual: Engenheiro Carlos Henrique Marciano da
Silva

 
4 - Concorrência nº 90006/2024 - Processo Licitatório nº

207/2024 – Obras para conclusão com instalação e readequação de
passarela do Parque Linear do Bairro Florianópolis – Processo Licitatório
em andamento;

Fiscal Indicado: Engenheiro Carlos Henrique Marciano da
Silva.

 
- Secretaria de Educação: não há obras paradas ou

inacabadas.
 
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 03/06/2025, às 13:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0210501 e o código CRC 6FC0E0AE.

Referência: Processo nº
3524709.420.00002610/2025-11

SEI nº 0210501
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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